
MUNICil^M) DC II^OCÂ

DECRETQNoOgO/2020

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEanCA E dA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1661/2019, de09/12/2019, publicada no Órgão Oficial
doMunicípio *Dlárto Oficial dosMunicípios doParaná" , em data de 10A2/2019, edição de n*> 1903, resolve:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adicional Suplementar, novalordeRS 412.000.00 (Quatrocentos e doze mil reais), destinado a tender despesa(s) da{s)
seguinte(s) Secretaria(s). em conformidade como que seguediscriminado:
02. ÍODBR BXBCOTZVO

02.01. 6ABXMESB DO PBEBSXTO

041220002.2.002000 MAtnrEEMÇ&O DO 6ABXMBSB DO ÍKB7&IT0
3.1.90.11.00.0000 VENCIMEaiTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 67.000,00
13 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

S®» 61.000,00
05. SBCRESASZA OB ASSXSTÊKCXA À SAÚDE B À ÂBBA SOCXAI.
05.02. FONDO HDNXCZPAl, DE SAÓDB

103010015.2.030000 MKNUTBHÇ&O DO FUNDO MONICXPAI. OS SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 170.000,00
1853 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
4.4 .90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 170.000, 00
1854 FONTE; 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

SOMA 340.000,00
12. SBCKBTABXA OB COMTBOXiB DE I.1CXSAÇÃO. COSBAS B PATRXMÔtIXO
12.01. ADtOHXSTBAÇAO 6BBA1.
041220002.2.002000 MANOTBHÇ&O OA SECRETARIA
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS r$ 5.000,00
459 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

5.000,00

412.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo quedetermina o Artigo
l® deste Decreto decorrerá(So}, por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual
exercicb e por Cancelamento de Dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado
abaixo:

FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM r$ 170.000,00
FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde RS 170.000,00

RS 340.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAC&O

02. PO>8R BXBCOTXVO

02.02. FROCUitAOORXA JURÍDICA

020920006.2.003000 MAtniTEKÇ&O DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 43.000,00
23 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 12.000,00
24 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

02.04. COHTROLADORXA GERAL DO MOtlXCiPIO

041240007.2.004000 MANUTEMÇ&O DO DBPARTAIffiNTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 12.000,00
29 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

S®» 69.000,00
12. SBCREXAKtA OB COOTRObB DB LICITAÇÃO, COMPRAS B PATRIH^O
12.01. AiacaiISTRAÇilO GERAL
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
461 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
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R» 5.000.00

{t$ 412.000,00

Art 3' • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Paço Municipal de Iporâ, Estado do P^ná. aos vinte e oito diasdo mêsde Julho do ano de dais

ARISnOES Alf^NlO CAMi.
PnMto Municipal

Publltad» (a) n» Dlârt» OUtlal éo$
MimMplot do Paraná

Órgão Oficial de Municfplo d* lp«rà

Edij&enC.2062 Pãgfnai 89 Ano: IX

Data 29/07/2020
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